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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº. 08/2019
DE 24 DE SETEMBRO DE 2019.

Dispõe sobre a constituição de Comissão Parlamentar de
Inquérito no âmbito da Câmara Municipal da Estância Turística
de Ibiúna, e dá outras providências.

RODRIGO DE LIMA, Presidente da Câmara Municipal da
Estância Turística de Ibiúna, usando das atribuições que lhe
são conferidas,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o
seguinte Decreto Legislativo:-

Art. 1°_ Fica constituída uma Comissão Parlamentar de
Inquérito para investigar irregularidades na prestação do serviço público de
coleta de lixo no âmbito do Município de Ibiúna.

Art. 2° - A Comissão Parlamentar de Inquérito será composta
de 3 (três) Vereadores, e terá o prazo de 120 (cento e vinte) dias para conclusão
de seus trabalhos.

Art. 3° - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de
sua publicação.

SALA DAS SESS ES VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA
LIMA, AOS 24 DIAS DE SEt DE 2019.

'-'11I"L..4I'.fPODE OLIVEIRA
~,rI""ÁRIO
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cAMARA. MUNICIPAL DA ESTANCIA TURisTlCA DE IBIÚNA
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REQUERIMENTO NQ. 110/2019
EXCELENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL OA
ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA '

Requeremos, nos termos do artigo 22, §6° da
lei Orgânica Municipal, e do artigo 64 e seus parágrafos do R~gimento Interno
da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna a constituição de uma
COM1ssAO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO, composta por 3 (três)
Vereadores, com a finalidade de, no prazo de 120 (cento e vinte) dias,
investiqar irregularidades na prestação do serviço público de coleta de lixo no
âmbito do município de Jbiúnà.

~
constítuíção de Comissão parlan:::r~:~nq~érii:':::::::d:~:~::7~~íci~: "\ ;'0
de jrreguJaridades que permeiam a prestação do serviço público de coleta de \ QJ~
lixo no âmbrto do município. ~

Dentre as irregularidades a serem ~ri~~J;
investigadas podemos citar a utilização de veículos inadequados, ausência de ~ ~~ t'8
equipamentos de segurança, colocando em risco a saúde e a segurança dos ,;~.:g
trabalhadores envolvidos, bem a ausência de coleta em alguns bairros do

município. ~~~~\ p}
./ . (Pururuca)<§><' f der ~'?J.r:;~

Ibiúna, 24 de setembro de 2019p'~~~~\)~\) ~~~~\)~:~~\)\-
~~tt

JUSTIFICATIVA

Antônio Regi , '~doFinnln;'JB.I,Qj~""
Vete~~or ~cf,Aj ,!erea or

~ .... .v C /
A~íIR=~ma ~
Vereador (;~~~~~Pi ---===-----7'7'~--~

--~.~ T•• l'e$~ U4-W$Q.Ql)ll- ••••• -sP,~ ~,...; (U):ta41•.UG6
www·ibiuna.sp.leg.br e-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA

Estado de São Paulo

Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314 -18150-000 -Ibiúna - SP.- Fone/Fax: (15) 3241-1266

www.ibiuna.sp.gov.br e-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 08/2019
DE 25 DE SETEMBRO DE 2019.

Dispõe sobre a constituição de Comissão Parlamentar de
Inquérito no âmbito da Câmara Municipal da Estância Turística
de Ibiúna, e dá outras providências.

RODRIGO DE LIMA, Presidente da Câmara Municipal da
Estância Turística de Ibiúna, usando das atribuições que lhe
são conferidas,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o
seguinte Decreto Legislativo:-

Art. 10_ Fica constituída uma Comissão Parlamentar de
Inquérito para investigar irregularidades na prestação do serviço público de
coleta de lixo no âmbito do Município de Ibiúna.

Art. 20 - A Comissão Parlamentar de Inquérito será composta
de 3 (três) Vereadores, e terá o prazo de 120 (cento e vinte) dias para conclusão
de seus trabalhos.

Art. 30 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de
sua publicação.

GABINETE DO P ESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA
ESTÂNCIA TURíSTICA DE 18' ,5 DE SETEMBRO DE 2019.

\
I \lOD~:\'--O-D-E-L-I-M-A

~E IDENTE

Publicado na Secretaria Administrativa da ~
na data supra.

e afixado no local de costume



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314 18150-000 -Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 -1266
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CERTIDÃO:
Certifico que no expediente da Sessão Ordinária do dia 24 de
setembro de 2019 foi apresentado pela Vereadora Elisangela
Ferreira de Souza Soares subscrito pelos demais Vereadores e
Vereadoras o Requerimento nº. 110/2019 nos termos do artigo 22,
parágrafo 6º. da Lei Orgânica do Município de Ibiúna, e do artigo 64
e seus parágrafos do Regimento Interno para constituição de uma
Comissão Parlamentar de Inquérito composta por três Vereadores,
com a finalidade de no prazo de 120 dias investigar irregularidades

'--/ na prestação do serviço público de coleta de lixo no município de
Ibiúna.
Certifico mais, apresentado o Requerimento nº. 110/2019 o Sr.
Presidente despachou para elaborar o respectivo Decreto
Legislativo em atendimento aos requisitos estabelecidos pelo
parágrafo 6º. do artigo 22 da Lei Orgânica de Ibiúna.
Certifico ainda"; qu devido a apresentação do Requerimento nº.
110/2019 foi elabor do pela Mesa Diretora o Projeto de Decreto
Legislativo nº. 08/20 9, de 24 de setembro de 2019, e promulgado
nos termos r ime tais na presente data pelo Sr. Presidente o

I

Decrete Le islat vo º.08/2019.
Ibiúna, 25 e set m ro de 2019.

BRIEL VIEIRA
PROCESSO LEGISLATIVO
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Semana do Idoso: atividades, cinema, esporte,
saúde e baile para a terceira idade Pág. 10

CPFL Piratininga inaugura as novas instalações Prefeitura promove ações educativas
da Estação Avançada na cidade de Ibiúna Pag.12 durante a Semana Nacional do Trânsito Pág.13



Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO Ibiúna. 27 de Setembro de 2019

RECURSOS HUMANOS

TERMO DE CONVOCAÇÃO

A PREFEITURA DA ESTÂ~CIA TURíSTICA DE IBIÚNA convoca os can-
didatos aprovados no Concurso Público 01/2016 para o Cargo de FAR-
MACEUTICO, classificado da 11° a 12° colocação para retirada da re-
lação de documentos no dia 01 (Um} de Outubro às 10hOOmin no Paço
Municipal da PREFEITURA DA ESTANCIA TURíSTICA DE IBIÚNA, sito
a Av. Capo Manoel de Oliveira Carvalho, 51 - Centro -Ibiúna - SP, Divi-
são de Recursos Humanos.

Advertimos que a seleção obedecerá rigorosamente à ordem de classi-
ficação do referido Concurso Público e os candidatos que convocados,
não comparecerem na data determinada a cima, serão considerados
desistentes, sendo a vaga a eles destinada, ocupada pelo seu sucessor
imediato, não lhe cabendo qualquer direito sobre o referido Concurso
p ~O.

"'---'
Direção de Recursos Humanos

Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de São Paulo

HOMOLOGAÇÃO DA ADJUDICAÇÃO

A vista do que consta dos autos HOMOLOGO o procedimento licitatório e AD-
JUDICO a empresa IGOR ROMANCIUK - ME - CNPJ - 05.545.947/0001-
00, para o fornecimento de equipamentos e materiais para Sistema de Painel
Eletrõnico de Votação, para atender as necessidades do Plenário da Cãmara
Municipal da Estãncia Turística de Ibiúna, sito à Rua Maurício Barbosa Tavares
Elias, 314, Jardim Vergel de Una, Ibiúna - SP, conforme especificações do
Convite no. 02/2019.

Ibiúna, 23 de setembro de 2019.

RODRIGO DE LIMA
PRESIDENTE

ADJUDICAÇÃO

A vista do que consta dos autos ADJUDICAMOS a empresa IGOR ROMAN-
CIUK - ME - CNPJ - 05.545.947/0001-00, fornecimento de equipamentos e
materiais para Sistema de Painel Eletrõnico de Votação, destinados ao Plená-
rio da Câmara Municipal da Estância Turistica de Ibiúna, sito à rua Maurício
Barbosa Tavares Elias, 314, Jardim Vergel de Una, Ibiúna - SP., conforme as
especificações do Convite no. 02/2019.

Ibiúna, 23 de setembro de 2019.

RODRIGO DE LIMA
PRESIDENTE

RELAÇÃO DOS CONTRATOS OU ATOS JURíDICOS
ANÁLOGOS CELEBRADOS EM SETEMBRO DE 2019.

CONTRATO No. 03/2019
CONTRATANTE - Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna
CONTRATADO - IGOR ROMANCIUK - ME - CNPJ nO05.545.947/0001-00

OBJETO - fornecimento de equipamentos e materiais com as seguintes es- '
pecificações:- 01 (um) Suporte fixo para TV 86"; 15 (quinze) Tablets Android
10.5"; 15 (quinze) suportes de mesa para tablet"; 01 (um) microcomputador tipo
Desktop processador de oitava geração 4,OGhz 8Gb RAM, HD 1TB; 01 (um)
monitor Led 21"; 02 (dois) roteadores wireless dual band 2,4Ghz e 5Ghz; e 01
Um) cabo HDMI com 6,0 metros, para atender as necessidades do Plenário da
Câmara Municipal da Estância Turistica de Ibiúna, com garantia de 12 meses.

DATAASSINATURA- 24 de setembro de 2019.

PRAZO - 30 (trinta) dias.

VALOR TOTAL - R$ 47.553,50 (quarenta e sete mil, quinhentos e cinquenta e
três reais e cinquenta centavos)

MODALIDADE - Convite no. 02/2019.

FUNDAMENTO LEGAL - alínea "a", Inciso 11 do artigo 23 da Lei Federal no.
8.666, de 21/06/93 e alterações posteriores.

O relacionado é a expressão da verdade. Ibiúna, 25 de setembro de 2019.

Marcos Pires de Camargo
Secretário Administrativo

DECRETO LEGISLATIVO No, 0812019
DE 25 DE SETEMBRO DE 2019.

Dispõe sobre a constituição de Comissão Parlamentar de Inquérito no âmbito
da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna, e dá outras providências.
RODRIGO DE LIMA, Presidente da Câmara Municipal da Estãncia Turística de
Ibiúna, usando das atribuições que lhe são conferidas,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decre-
to Legislativo:-
Art. 1°_Fica constituída uma Comissão Parlamentar de Inquérito para investigar
irregularidades na prestação do serviço público de coleta de lixo no âmbito do
Município de Ibiúna.

Art. 2° - A Comissão Parlamentar de Inquérito será composta de 3 (três) Ve-
readores, e terá o prazo de 120 (cento e vinte) dias para conclusão de seus
trabalhos.

Art. 3° - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TU-
RíSTICA DE IBIÚNA, 25 DE SETEMBRO DE 2019.

RODRIGO DE LIMA
PRESIDENTE

Publicado na Secretaria Administrativa da Câmara e afixado no local de
costume na data supra.

Marcos Pires de Camargo
Secretário Administrativo
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA

Estado de SDo Paulo
Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314 - 18150-000 -Ibiúna - sr. - Fone/Fax: (15) 3241-1266

www.ibiuna.sp.leg.br e-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br

ATO N°. 111/2019
De 08 de outubro de 2019.

Nomeia Comissão Parlamentar de Inquérito.

RODRIGO DE LIMA. Presidente da Câmara Municipal

da Estância Turística de Ibiúna, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo parágrafo 4º. do artigo 63,

artigo 76, inciso 11, alínea "a", nº. 2 do Regimento

interno, e pelos artigos 1º. e 2º. do Decreto Legislativo

nº. 08/2019 de 25 de setembro de 2019.

RESOLVE:

I - Ficam nomeados os Vereadores Elisângela Ferreira

de Souza Soares, Claudinei Gabriel Machado e Gerson Pedroso da Silva para

integrarem a Comissão Parlamentar de Inquérito para investigar irregularidades

na prestação do serviço público de coleta de lixo no âmbito do Município de

Ibiúna.

11 - Atendidas as disposições regimentais restou eleito

como Presidente da Comissão Especial a Vereadora Elisângela Ferreira de

Souza Soares.

111 - Publique-se.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA

MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TU~!J~CA DE IB.IÚNAl AOS 08 DIAS DO MÊS'

DE OUTUBRO DE 2019. \ f .
. \ I

~OD~~30D~ r

\ôrESIDENTE

Publicado na Secretaria Administrativ a ~afixado no local de costume
na data supra.



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIÀ TURíSTICA
DE IBIÚNA
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CERTIDÃO: ",
Certifico que nos termos dos artigos 1º. e 2º. do Decreto Legislativo
nº. 08/2019, de 25 de setembro de 2019, foram nomeados através
do Ato nº. 111/2019, de 08 de outubro de 2019, os Vereadores
Elisangela Ferreira de Souza Soares, Claudinei Gabriel Machado e
Gerson Pedroso da Silva para integrarem a Comissão Parlamentar
de Inquérito para investigar irregularidades na prestação do serviços
público de coleta de lixo no âmbito do Município de Ibiúna.
Certifico mais, virt e da elaboração do Ato nº. 111/2019,
nomeando o integrantes da Comissão Parlamentar de Inquérito,
faço a junt da proces o do Projeto de Decreto Legislativo nº.
08/2019 n pr; sent data.
Ibiúna, O d outub o de 2 19.
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População elege novos membros do Conselho Tutelar de Ibiúna Pág.32
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Ibiúna terá Campanha Seletiva

de vacinação contra Sarampo Pág.28

cria~çasde:
6 meses a tj anos e 11 meses e 29 dias

07/10 a 25/10

@ 8h às 16h
Q Posto de Saúde Central

Programa "Carreta Via Rápida Emprego"
forma 36 ibiunenses Pág.29



• Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO Ibiúna 11 de Outubro de 2019

ZELADORIA URBANA

A Prefeitura da Estãncia Turística de Ibiúna, na qualidade de contratada,
informa a desistência do bolsista do Programa Emergencial Auxilio De-
semprego - PEAD, conforme segue:

SAMUEL DE OLIVEIRA SANTOS RG n° 56.299.229-7,
a partir de 30 de setembro de 2019.

Ibiúna, 09 de Outubro de 2019.
João Benedicto de Mello Neto

eMAS

eMAS

CONSELHO MVNIC!PÁL DE ASSIsTÊNCIA SOCIAL
i .. Prefeitura <ia E5tfmcia Ttui'!Jc., de Ib,tlna

ErtL A~. f'Aer.oe1 de Oí:ve'ira CarJaFhc, :;>1 Centro.
TclflfO<lC (15j Cl'1J:lSllJHmn@i11!lina SfI S0\' DI

RESOLUÇÃO eMAS N° 09, de 25 de SETEMBRO de 2019.

Drseoe soLve Aprovação d'~ PI8N.

MlJhiG.pa1 de AsgIslÍ!nr"" SOCial -

20182021 ü oa Proposla

OfÇil"h?fit~na (jJ Secreta,.a de

ÂSS·lsténCia SOC:;:!!

SlStemnfO de 201'9. oljilbmüu sol." " "jJ!G""çjiQ 00 Pl$jnç M"Mic,~el de A5S'"lé~c~,

soc.at 2018.1202' e da Pmpo$t$ Qrç"",en,,,d,, oa SeCtetll>1iJde Ass.slênc'o 50c.~1

RESOLVE,

IIrt 3' Esla Resoluç.bO en!'",,, '''fi <f'CP' "ta da,a dé 5\'" PH!JI"õ<J<;JQ, f'c"rdo
Ç'{)"'vf3iidados 0& atos praticados <:esüe 20 ~Ô

PuDilcada " Reg'.l'2di! r-aSeüe co Conselno M'Jif\c"K>1 du Ass:stên"a S.:K;,a·
aos vH,te e c:mcú (tü Selenlmú ri!':,-019

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens XavilH de Lima"

Estado de São Paulo

ATO No. 111/2019
De 08 de outubro de 2019.

Nomeia Comissão Parlamentar de Inquérito.

RODRIGO DE LIMA, Presidente da Cãmara Municipal da Estãncia Tu-
rística de Ibiúna, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo pa-
rágrafo 40. do artigo 63, artigo 76, inciso 11,alínea "a", no. 2 do Regimen-
to interno, e pelos artigos 10. e 20. do Decreto Legislativo no. 08/2019
de 25 de setembro de 2019.

RESOLVE:
I - Ficam nomeados os Vereadores Elisãngela Ferreira de Souza SO?-~",
Claudinei Gabriel Machado e Gerson Pedroso da Silva para integr I

a Comissão Parlamentar de Inquérito para investigar irregularidadeYna
prestação do serviço público de coleta de lixo no ãmbito do Município de
Ibiúna.
11- Atendidas as disposições regimentais restou eleito como Presidente
da Comissão Especial a Vereadora Elisãngela Ferreirade Souza Soa-
res.
111- Publique-se.
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂN-
CIA TURlsTICA DE IBIÚNA, AOS 08 DIAS DO M~S DE OUTUBRO DE
2019.

RODRIGO DE LIMA
PRESIDENTE

Publicado na Secretaria Administrativa da Câmara e afixado no local de
costume na data supra.
Marcos Pires de Camargo
Secretário Administrativo

'--../



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIÀ TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314 18150-000 -Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 -1266

www.ibiuna.sp.leg.br e-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br

CERTIDÃO:
Certifico que o At 11/2019, de 08 de outubro de 2019,
foi publicado n jornal" iário Oficial Eletrônico da Prefeitura
da Estância ' tica de biúna", edição nº. 731 - ano XVII,
de 11 de u br de 201 , página 25, juntada a publicação
ao Projet e O ereto L gislativo nº. 08/2019 na presente
data.
Ibiúna, 1
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